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JUSTIFICATIVA

 
 
 
    Conforme especificado no termo de referência de Contratação de empresa especializada na prestação de
serviço de seguro automotivo com cobertura total para os veículos oficiais pertencentes à frota da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Público, no item 1, Definição do Objeto, justifico o critério de julgamento pelo
menor preço, POR LOTE, o julgamento da licitação deverá ser por lote para melhor entendimento por partes
das empresas e também visando a melhor gestão da contratação. A licitação por lote justifica-se também,
devido a natureza e características dos veículos a serem segurados, impactando diretamente no valor do
objeto, uma vez que, se o objeto for licitado por item poderá mais que um empresa   ganhar os veículos que
são da mesma categoria por valores diferentes, trazendo assim prejuízo ao município. Portanto, essa
administração optou por licitar o objeto por lote, visando maior economia, como também, diminuir a
complexidade e fragmentação, melhorando assim a gestão da contratação.
 
 
 
 
 

Gesuel Barbosa do Nascimento
Secretario de Obras e Serviços Publico
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